
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO-PR
Av. Valério Osmar Estevão, 72

LEI Nº 1607/2024 - DE 03/12/2024

SÚMULA - Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar, no exercício de2024
na forma que especifica.

A Câmara Municipal de Ângulo, Estado do Paranáaprovou e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  -  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no Orçamento do Exercício de 2024, Lei
Municipal  Nº  1479/2023  de  24/10/2023,  umCrédito  Adicional  Suplementar,  no  valor  de  R$  200.000,00
(Duzentos Mil Reais), destinado ao reforço das seguintes dotações:

Art. 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º desta Lei, servirácomo recurso o Cancelamento de Dotações
Orçamentárias, conforme discriminaçãoabaixo, de acordo com artigo 43, parágrafo 1º, Inciso III da Lei Federal
Nº 4.320/64, daseguinte forma:

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÂNGULO, AOS 03 DIAS DOMÊS DE DEZEMBRO DE 2024.

A autenticidade deste documento pode ser conferida pelo QRCode ou no Site https://diario.angulo.pr.gov.br/assinex-validador por meio
do Código de Verificação: Tipo de Acesso: 1002 e Chave: MAT-556cb3-051220242137031990
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